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DECRETO MUNICIPAL Nº 145 DE 09 DE MAIO DE 2023 

 

Dispõe sobre a nomeação de membros para o novo Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Conselho do 

FUNDEB. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA, no exercício de suas 

atribuições legais conferidas pelo Cargo e Lei Orgânica do Município de São Domingos do Araguaia – Estado 

do Pará. 

Considerando a Ata de Posse dos Membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação – CACS/FUNDEB, e Eleição de Presidente e Vice-Presidente do Município de São Domingos do 

Araguaia, realizado no dia 04 de maio de 2023. 

DECRETA:  

Art. 1º Ficam nomeados os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação – CACS/FUNDEB, do Município de São Domingos do Araguaia. 

I – Representantes do Poder Executivo Municipal: 

Titular: Deusilene Lopes Barbosa, CPF nº 747.774.322-20 e RG nº 4068959-PC/PA;  

Suplente: Brena Caroline Silva Araújo, CPF nº 999.075.422-53 e RG nº 5111491-PC/PA;  

Titular: Valdenei Barbosa Lopes, CPF nº 931.146.801-00 e RG nº 383458;  

Suplente: Francisca Caroline Nunes Nascimento, CPF nº 027.749.552-03 e RG nº 730398. 

II - Representantes dos Professores da Educação Básica Pública:  

Titular: Francisco de Assis Costa, CPF nº742133262-68 e RG nº 3851070; 

Suplente: Miguel de Freitas Silva, CPF nº 634.237.312-49 e RG nº 2268042. 

III - Representante dos Diretores das Escolas Básicas Públicas:  

Titular: Maria Nilza Cabral da Cruz, CPF nº 365.324.012-34 e RG nº 2015516; 

Suplente: Afonso Dias Carneiro, CPF nº 157.572.772-20 e RG nº 3595936. 

IV - Representantes dos Servidores Técnico-Administrativos das Escolas Básicas Públicas:  

Titular: Valdeilton Rodrigues Pego, CPF nº 787.253.721-49 e RG nº 2882499; 

Suplente: Maria Francisca Costa Moura, CPF nº 801.571.302-15 e RG nº 4320463. 

V - Representantes dos pais de alunos da educação básica pública:  
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Titular: Margarete Rodrigues da Silva, CPF nº 704.191.082-20 e RG nº 4363756; 

Suplente: José Guerra dos Santos, CPF nº 606.794.682-34 e RG nº 2918276 SSP/PA.  

Titular: Samara Pereira de Almeida, CPF nº 003.093.752-31 e RG nº 5221885 SSP/PA; 

Suplente: Elizama Silva dos Santos Lima, CPF nº 67.341.282-00 e RG nº 4085033. 

VI - Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública, sendo 01(um) indicado pela escola de 

estudantes secundaristas:  

Titular: Elizangela Almeida Sampaio, CPF nº 556.518.952-72 e RG nº 6984659;  

Suplente: Irenilde Pereira da Silva, CPF nº 283.369.332-04 e RG nº 2319233. 

Titular: Jackson Lazaro Gonçalves Nascimento, CPF nº 705.399.422-85 e RG nº 93771100; 

Suplente: Helen Cristina Silva e Silva, CPF nº 036.1008.732-21 e RG nº 80744739. 

VII - Representantes das Escolas do Campo:  

Titular: Ivani Gonçalves do Carmo, CPF nº 563.514.022-04 e RG nº 2769957; 

Suplente: Quedna Gomes Lima, CPF nº 844.087.582-72 e RG nº 4832575. 

VIII - Representantes das Escolas Indígenas: 

Titular: Matania Suruí, CPF nº 012.013.612-06 e RG nº 6132887-PC/PA; 

Suplente: Ana Paula Suruí, CPF nº 65581679215 e RG nº 3870759. 

IX - Representantes do Conselho Tutelar de São Domingos do Araguaia:  

Titular: Laudiceia Pereira Santos, CPF nº 824.561.602-82 e RG nº 4563138; 

Suplente: Suelineide da Silva, CPF nº 701.173.212-72 e RG nº 4119195. 

Art. 2º O mandato dos membros ora nomeados, será para 2023/2026, extinguir-se-á em 31 de dezembro de 

2026. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.  

São Domingos do Araguaia - PA, 09 de maio de 2023. 
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